
Aprova a alteração da Deliberação CIB-SUS/MG nº 

4.366, de 26 de setembro de 2023.

RESOLUÇÃO SES/MG Nº 9.035, DE 26 DE SETEMBRO 
DE 2023.

*

Art. 2º - Fica sob responsabilidade dos municípios

possibilitar a distribuição de coletes padronizados aos

operadores de drones designados para as atividades

mencionadas nesta resolução.

§ 1º – Cada município deverá comprar três coletes

para os operadores de drones, de acordo com as

especificações descritas na resolução.

§ 2º – O fornecimento dos coletes poderá ser previsto

no escopo da contratação da empresa prestadora de

serviços de Veículos Aéreos Não Tripulados como

suporte às ações de combate ao mosquito Aedes

aegypti.


